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Esclarecimento 16/10/2020 11:07:23
 
Licitante faz os seguintes questionamentos referentes aos itens 01 e 02:

- Diferenciação de IgG e IgM necessária?

- Podemos considerar especificações mínimas sensibilidade de 95,8%, especificidade de 94% e precisão > 99% para IGG e IGM,
para participação?

- Considerando o bem maior, a saúde pública, e o emprego dos recursos públicos em produtos de qualidade, é necessário Laudo
do INCQS?

- Registro na ANVISA definitivo?

- será aceita validade inferior a 6 meses?
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